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Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, nos termos do art. 66, 
inciso Ill, c/c o art. 52, ambos da Lei Orgânica do Município de Sobral, submeter à apreciação 
dessa Augusta Casa Legislativa o Projeto de Lei Complementar que acompanha a presente 
mensagem, que "DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA TARIFA DE MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O presente Projeto de Lei Complementar tem o objetivo de promover a revogação 
da referida tarifa, considerando o parecer da Procuradoria Geral do Município n° 01 de 02 de 
janeiro de 2025, além disso, visa atender aos anseios da população sobralense, que enfrenta 
desafios econômicos que tornam necessária a redução de encargos financeiros. 

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei Complementar à análise 
em REGIME DE URGÊNCIA dessa Egrégia Casa Parlamentar, dirigida por Vossa Excelência, cujo 
espírito público é repetido por todos os seus Dignos Pares, na certeza de que os elevados 
interesses da sociedade sobralense prevalecerão e se materializarão na aprovação do que ora se 
propõe. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de janeiro 
de 2025. 
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EXMO. SENHOR. 
VEREADOR FRANCISCO LINHARES PONTE JUNIOR. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL (CE). 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 001 , 02,DE &ufWJW- DE 2025. 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 

PROTOCOLO N" -~-- 

DATA FUNCIOIIARIO 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA TARIFA DE 
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1°. Fica revogado o artigo 112-A da Lei Complementar n° 39, de 23 de 
dezembro de 2013. 

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  (V21 de 
I trn j, ~ -  de 2025. 
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